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DECRETO Nº. 052 DE 22 DE JANEIRO DE 2024.  
 
                                

                  “CANCELA O EDITAL INTERNO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
Nº 012/2023 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023 E SUA PRIMEIRA 
RETIFICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
IVANIR JOSE POSSEBON, Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º O Edital Interno da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo nº 
012/2023 de 26 de dezembro de 2023 e sua primeira retificação ficam cancelados, inclusive 
todos os atos e efeitos decorrentes dele. 
 
Art. 2º O referido edital e a 1ª Retificação se trata de Convocação e Escolha De Aulas/Vagas 
Dos Professores Temporários, e o cancelamento dos seus efeitos decorre da ausência de 
publicação, do referido edital e 1ª Retificação, no DOM – Diário Oficial dos Municípios. 

 
Art. 3° Fica autorizado novo edital e que sua publicação ocorra no DOM, bem como seja 
inserido no site deste município. 
 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DE NOVA ITABERABA – SC, EM 22 DE JANEIRO DE 2024. 
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